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COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS
PROJETO DE tEI ORDINÁRIA N9 15/2024

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei ordinária na i.s/2024, de iniciatrva do poder Executivo,
que autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação área de terras para via
pública e dá outras providências.

Às (fls. 2 à 20) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

Às (fls. 21 à 24) houve apresentação de parecer jurídico pero procurador desta casa
mencionando que há competência regisrativa do autor, entretanto apontou que deveria
ser incluído o nome da outra proprietária em anexo e sugeriu uma redação para
adequar a técnica legislativa.

Às (fls. 25 à 28) houve apresentação de emenda (modificativa) no- Ot/2O24.
Às (fls. 29 e 30) o relator da ccJ deu seu voto favorável a tramitação com a emenda
(modificativa) ne 0L/2O24 e a CCJ acompanhou o votô e fez deste seu parecer.
Às (fls.31 e 32) o relator da cFo deu seu voto favorável a tramitação com a emenda
(modificativa) ne O1/2O24 e a CFO âcompanhou o voto e fez deste seu parecer.
É o relato.

ANÁTISE E VOTO
Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irreguraridades quanto
a matéria que a referida Comissão compete.
Desta forma, voto FAVORÁVEL com a emenda (modificativa) np OI/2O24.
É o meu voto.

Sala das Comissões, 04 de Setembro de 2024
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